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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Fica sustado o Decreto nº 8.515, de 3 de setembro de 2015, da 

Presidência da República, que “Delega competência ao Ministro de Estado da 

Defesa para a edição de atos relativos a pessoal militar”.  

 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Com fulcro no art. 49, V, da Constituição Federal, a presente iniciativa 

destina-se a sustar o Decreto Presidencial nº 8.515, de 3 de setembro de 2015, que 

“Delega competência ao Ministro de Estado da Defesa para a edição de atos 

relativos a pessoal militar”.  

 

  Em um Estado Democrático de Direito, o princípio da proporcionalidade 

impõe limites à atuação do Poder Público. Toda medida somente se sustenta se, ao 

mesmo tempo, for adequada e necessária à consecução dos objetivos almejados. 

Nesse contexto, o Congresso Nacional não pode furtar-se a questionar os reais 

objetivos que motivaram a edição do referido Decreto Presidencial. 

 

  No sistema de freios e contrapesos, cabe ao Parlamento controlar os 

atos do Poder Executivo, sustando, sobretudo, aqueles desarrazoados e 

inoportunos, que exorbitem do poder regulamentar. É o caso do Decreto nº 8.515, de 

2015. 

 

  Embora a Constituição Federal determine, em seu artigo 84, inciso XIII, 

que compete ao Presidente da República o comando supremo das Forças Armadas, 

não o autoriza a descaracterizá-las. Com o Decreto, contudo, faz-se exatamente 

isso. 

 

  Delegam-se ao Ministro de Estado da Defesa, sem qualquer 

justificativa, atribuições que vêm sendo bem desempenhadas pelos comandantes 
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militares. Transferir militares para a reserva e promover oficiais, por exemplo, são 

atos interna corporis de cada Força. 

 

  Mesmo que a direção superior das Forças Armadas caiba ao Ministro 

da Defesa – nos termos da Lei Complementar nº 97, de 1999 –, não há razões para 

crer que seja ele a autoridade adequada para praticar os atos constantes do Decreto 

em questão.  

 

  A vida castrense é informada por princípios próprios, sendo os 

comandantes, observados os parâmetros constitucionais, aqueles que dispõem de 

melhores condições para a gestão interna no âmbito militar. 

 

  Ante o exposto, é imprescindível a atuação legislativa para o 

acolhimento da presente proposição, que ora se submete à apreciação. 

 
Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2015. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Deputado Federal  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.515, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Delega competência ao Ministro de Estado da 

Defesa para a edição de atos relativos a 

pessoal militar. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 197/2015 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Defesa para editar os 

seguintes atos relativos a militares:  

I - transferência para a reserva remunerada de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos;  

II - reforma de oficiais da ativa e da reserva e de oficial-general da ativa, após sua 

exoneração ou dispensa de cargo ou comissão pelo Presidente da República;  

III - demissão a pedido, ex officio ou em virtude de sentença transitada em 

julgado de oficiais superiores, intermediários e subalternos; 

IV - promoção aos postos de oficiais superiores;  

V - promoção post mortem de oficiais superiores, intermediários e subalternos; 

VI - agregação ou reversão de militares; 

VII - designação e dispensa de militares para missão de caráter eventual ou 

transitória no exterior; 

VIII - nomeação e exoneração de militares, exceto oficiais-generais, para cargos e 

comissões no exterior criados por ato do Presidente da República;  

IX - nomeação e exoneração de membros efetivos e suplentes de comissões de 

promoções de oficiais; 

X - nomeação ao primeiro posto de oficiais dos diversos corpos, quadros, armas e 

serviços; 

XI - nomeação de capelães militares; 

XII - melhoria ou retificação de remuneração de militares na inatividade, inclusive 

auxílio invalidez, quando a concessão não houver ocorrido por ato do Presidente da 

República;  

XIII - concessão de condecorações destinadas a militares, observada a ordem 

contida no Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro de 1956, destinadas a: 

a) recompensar os bons serviços militares; 

b) recompensar a contribuição ao esforço nacional de guerra; 

c) reconhecer os serviços prestados às Forças Armadas; 

d) reconhecer a dedicação à profissão e o interesse pelo seu aprimoramento; e 

e) premiar a aplicação aos estudos militares ou à instrução militar; 

XIV - concessão de pensão a beneficiários de oficiais, conforme disposto no 

Decreto nº 79.917, de 8 de julho de 1977;  

XV - execução do disposto no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

XVI - exclusão de praças do serviço ativo; e  

XVII - autorização de oficial para ser nomeado ou admitido em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, inclusive da administração indireta.  

 

Art. 2º O Ministro de Estado da Defesa editará:  

I - os atos normativos sobre organização, permanência, exclusão e transferência de 

corpos, quadros, armas, serviços e categorias de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos; e 

II - os atos complementares necessários para a execução deste Decreto.  

Parágrafo único. A competência prevista nos incisos I e II poderá ser subdelegada 

aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.  
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Art. 4º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 62.104, de 11 de janeiro de 1968; e  

II - o Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998. 

 

Brasília, 3 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Eduardo Bacellar Leal Ferreira 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 
 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 
 

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe 

também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 

Complementar.  

 

Seção II 

Do assessoramento ao Comandante Supremo 
 

Art. 2º O Presidente da República, na condição de Comandante Supremo das 

Forças Armadas, é assessorado:  

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de 

Defesa; e  

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro 

de Estado da Defesa. 

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

§ 2º Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa 

integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente.  

 

 

file:///c:/Tramita/DocumentosWord/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas
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CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Forças Armadas 
 

Art. 3º As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa, 

dispondo de estruturas próprias.  

 

Art. 3º-A O Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, órgão de 

assessoramento permanente do Ministro de Estado da Defesa, tem como chefe um oficial-

general do último posto, da ativa ou da reserva, indicado pelo Ministro de Estado da Defesa e 

nomeado pelo Presidente da República, e disporá de um comitê, integrado pelos chefes de 

Estados-Maiores das 3 (três) Forças, sob a coordenação do Chefe do Estado-Maior Conjunto 

das Forças Armadas.  

§ 1º Se o oficial-general indicado para o cargo de Chefe do Estado-Maior 

Conjunto das Forças Armadas estiver na ativa, será transferido para a reserva remunerada 

quando empossado no cargo.  

§ 2º É assegurado ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas o 

mesmo grau de precedência hierárquica dos Comandantes e precedência hierárquica sobre os 

demais oficiaisgenerais das 3 (três) Forças Armadas.  

§ 3º É assegurado ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas todas 

as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 

serviço, enquanto estiver em exercício. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 136, de 

25/8/2010) 

 

Art. 4º A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de 1 (um) 

Comandante, indicado pelo Ministro de Estado da Defesa e nomeado pelo Presidente da 

República, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da respectiva 

Força. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 5º Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 

privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força.  

§ 1º É assegurada aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

precedência hierárquica sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas.  

§ 2º Se o oficial-general indicado para o cargo de Comandante da sua respectiva 

Força estiver na ativa, será transferido para a reserva remunerada, quando empossado no 

cargo.  

§ 3º São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de 

tempo de serviço, enquanto estiverem em exercício.  

 

Art. 6º O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a definição das 

atribuições das organizações integrantes das estruturas das Forças Armadas.  

 

Art. 7º Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao Ministro de Estado da 

Defesa a Lista de Escolha, elaborada na forma da lei, para a promoção aos postos de oficiais-

generais e propor-lhe os oficiais-generais para a nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010)  
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Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa, acompanhado do Comandante 

de cada Força, apresentará os nomes ao Presidente da República, a quem compete promover 

os oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos.  

 

Art. 8º A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de efetivos de pessoal 

militar e civil, fixados em lei, e dos meios orgânicos necessários ao cumprimento de sua 

destinação constitucional e atribuições subsidiárias.  

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o pessoal sujeito a 

incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério da Defesa, por 

intermédio da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem como as organizações assim 

definidas em lei.  

 

Seção II 

Da Direção Superior das Forças Armadas 
 

Art. 9º O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior das Forças 

Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, órgão permanente de assessoramento, 

pelo Estado- Maior Conjunto das Forças Armadas e pelos demais órgãos, conforme definido 

em lei.  

§ 1º Ao Ministro de Estado da Defesa compete a implantação do Livro Branco de 

Defesa Nacional, documento de caráter público, por meio do qual se permitirá o acesso ao 

amplo contexto da Estratégia de Defesa Nacional, em perspectiva de médio e longo prazos, 

que viabilize o acompanhamento do orçamento e do planejamento plurianual relativos ao 

setor.  

§ 2º O Livro Branco de Defesa Nacional deverá conter dados estratégicos, 

orçamentários, institucionais e materiais detalhados sobre as Forças Armadas, abordando os 

seguintes tópicos:  

I - cenário estratégico para o século XXI;  

II - política nacional de defesa;  

III - estratégia nacional de defesa;  

IV - modernização das Forças Armadas;  

V - racionalização e adaptação das estruturas de defesa;  

VI - suporte econômico da defesa nacional;  

VII - as Forças Armadas: Marinha, Exército e Aeronáutica;  

VIII - operações de paz e ajuda humanitária.  

§ 3º O Poder Executivo encaminhará à apreciação do Congresso Nacional, na 

primeira metade da sessão legislativa ordinária, de 4 (quatro) em 4 (quatro) anos, a partir do 

ano de 2012, com as devidas atualizações:  

I - a Política de Defesa Nacional;  

II - a Estratégia Nacional de Defesa;  

III - o Livro Branco de Defesa Nacional.(Artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 10. (Revogado pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas elaborar o 

planejamento do emprego conjunto das Forças Armadas e assessorar o Ministro de Estado da 

Defesa na condução dos exercícios conjuntos e quanto à atuação de forças brasileiras em 

operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem estabelecidas pelo Ministro de 

Estado da Defesa. .(Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 
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Art. 11-A. Compete ao Ministério da Defesa, além das demais competências 

previstas em lei, formular a política e as diretrizes referentes aos produtos de defesa 

empregados nas atividades operacionais, inclusive armamentos, munições, meios de 

transporte e de comunicações, fardamentos e materiais de uso individual e coletivo, admitido 

delegações às Forças. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 
 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO 

 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará as prioridades 

definidas pela Estratégia Nacional de Defesa, explicitadas na lei de diretrizes orçamentárias. 

.(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

§ 1º O orçamento do Ministério da Defesa identificará as dotações próprias da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2º A proposta orçamentária das Forças será elaborada em conjunto com o 

Ministério da Defesa, que a consolidará, obedecendo às prioridades estabelecidas na 

Estratégia Nacional de Defesa, explicitadas na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010)  

 § 3º A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de forma 

individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem destinados no orçamento do 

Ministério da Defesa.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PREPARO 

 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação constitucional das Forças Armadas, 

cabe aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos 

operativos e de apoio, obedecidas as políticas estabelecidas pelo Ministro da Defesa.  

§ 1º O preparo compreende, entre outras, as atividades permanentes de 

planejamento, organização e articulação, instrução e adestramento, desenvolvimento de 

doutrina e pesquisas específicas, inteligência e estruturação das Forças Armadas, de sua 

logística e mobilização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

§ 2º No preparo das Forças Armadas para o cumprimento de sua destinação 

constitucional, poderão ser planejados e executados exercícios operacionais em áreas 

públicas, adequadas à natureza das operações, ou em áreas privadas cedidas para esse fim. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

§ 3º O planejamento e a execução dos exercícios operacionais poderão ser 

realizados com a cooperação dos órgãos de segurança pública e de órgãos públicos com 

interesses afins. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 
 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado pelos seguintes parâmetros 

básicos:  

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes modalidades de 

emprego interdependentes;  

II - procura da autonomia nacional crescente, mediante contínua nacionalização de 

seus meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e o fortalecimento da indústria 

nacional;  

III - correta utilização do potencial nacional, mediante mobilização 

criteriosamente planejada.  
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CAPÍTULO V 

DO EMPREGO 

 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e na garantia dos 

poderes constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em operações de paz, é de 

responsabilidade do Presidente da República, que determinará ao Ministro de Estado da 

Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte forma de subordinação:  

I - ao Comandante Supremo, por intermédio do Ministro de Estado da Defesa, no 

caso de Comandos conjuntos, compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, 

quando necessário, por outros órgãos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

136, de 25/8/2010)  

II - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de adestramento, em 

operações conjuntas, ou por ocasião da participação brasileira em operações de paz; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, respeitada a direção 

superior do Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego isolado de meios de uma única 

Força.  

§ 1º Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das Forças 

Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado por quaisquer dos 

poderes constitucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do 

Senado Federal ou da Câmara dos Deputados.  

§ 2º A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da ordem, por iniciativa 

de quaisquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em 

ato do Presidente da República, após esgotados os instrumentos destinados à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da 

Constituição Federal.  

§ 3º Consideram-se esgotados os instrumentos relacionados no art. 144 da 

Constituição Federal quando, em determinado momento, forem eles formalmente 

reconhecidos pelo respectivo Chefe do Poder Executivo Federal ou Estadual como 

indisponíveis, inexistentes ou insuficientes ao desempenho regular de sua missão 

constitucional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

§ 4º Na hipótese de emprego nas condições previstas no § 3º deste artigo, após 

mensagem do Presidente da República, serão ativados os órgãos operacionais das Forças 

Armadas, que desenvolverão, de forma episódica, em área previamente estabelecida e por 

tempo limitado, as ações de caráter preventivo e repressivo necessárias para assegurar o 

resultado das operações na garantia da lei e da ordem. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

§ 5º Determinado o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem, 

caberá à autoridade competente, mediante ato formal, transferir o controle operacional dos 

órgãos de segurança pública necessários ao desenvolvimento das ações para a autoridade 

encarregada das operações, a qual deverá constituir um centro de coordenação de operações, 

composto por representantes dos órgãos públicos sob seu controle operacional ou com 

interesses afins. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

§ 6º Considera-se controle operacional, para fins de aplicação desta Lei 

Complementar, o poder conferido à autoridade encarregada das operações, para atribuir e 

coordenar missões ou tarefas específicas a serem desempenhadas por efetivos dos órgãos de 

segurança pública, obedecidas as suas competências constitucionais ou legais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

§ 7º A atuação do militar nos casos previstos nos arts. 13, 14, 15, 16-A, nos 

incisos IV e V do art. 17, no inciso III do art. 17- A, nos incisos VI e VII do art. 18, nas 
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atividades de defesa civil a que se refere o art. 16 desta Lei Complementar e no inciso XIV do 

art. 23 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), é considerada atividade 

militar para os fins do art. 124 da Constituição Federal.(Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 117, de 2004 

e  com  redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010)  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária geral, cooperar com 

o desenvolvimento nacional e a defesa civil, na forma determinada pelo Presidente da 

República.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, integra as referidas ações de caráter 

geral a participação em campanhas institucionais de utilidade pública ou de interesse social. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

 

Art. 16-A. Cabe às Forças Armadas, além de outras ações pertinentes, também 

como atribuições subsidiárias, preservadas as competências exclusivas das polícias 

judiciárias, atuar, por meio de ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre, 

no mar e nas águas interiores, independentemente da posse, da propriedade, da finalidade ou 

de qualquer gravame que sobre ela recaia, contra delitos transfronteiriços e ambientais, 

isoladamente ou em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, executando, dentre 

outras, as ações de:  

I - patrulhamento;  

II - revista de pessoas, de veículos terrestres, de embarcações e de aeronaves; e  

III - prisões em flagrante delito.  

Parágrafo único. As Forças Armadas, ao zelar pela segurança pessoal das 

autoridades nacionais e estrangeiras em missões oficiais, isoladamente ou em coordenação 

com outros órgãos do Poder Executivo, poderão exercer as ações previstas nos incisos II e III 

deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias particulares:  

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades correlatas, no que 

interessa à defesa nacional;  

II - prover a segurança da navegação aquaviária;  

III - contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que digam 

respeito ao mar;  

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e nas 

águas interiores, em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, 

quando se fizer necessária, em razão de competências específicas.  

V – cooperar com os órgãos federais, quando se fizer necessário, na repressão aos 

delitos de repercussão nacional ou internacional, quanto ao uso do mar, águas interiores e de 

áreas portuárias, na forma de apoio logístico, de inteligência, de comunicações e de instrução. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004)  

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do 

Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado como 

"Autoridade Marítima", para esse fim.  

 

Art. 17-A. Cabe ao Exército, além de outras ações pertinentes, como atribuições 

subsidiárias particulares: 
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I – contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que digam 

respeito ao Poder Militar Terrestre; 

II – cooperar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais e, 

excepcionalmente, com empresas privadas, na execução de obras e serviços de engenharia, 

sendo os recursos advindos do órgão solicitante; 

III – cooperar com órgãos federais, quando se fizer necessário, na repressão aos 

delitos de repercussão nacional e internacional, no território nacional, na forma de apoio 

logístico, de inteligência, de comunicações e de instrução; 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias particulares:  

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil;  

II - prover a segurança da navegação aérea;  

III - contribuir para a formação e condução de Política Aeroespacial Nacional;  

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante concessão, a infra-

estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária;  

V - operar o Correio Aéreo Nacional.  

VI – cooperar com os órgãos federais, quando se fizer necessário, na repressão aos 

delitos de repercussão nacional e internacional, quanto ao uso do espaço aéreo e de áreas 

aeroportuárias, na forma de apoio logístico, de inteligência, de comunicações e de instrução; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) 

VII – preservadas as competências exclusivas das polícias judiciárias, atuar, de 

maneira contínua e permanente, por meio das ações de controle do espaço aéreo brasileiro, 

contra todos os tipos de tráfego aéreo ilícito, com ênfase nos envolvidos no tráfico de drogas, 

armas, munições e passageiros ilegais, agindo em operação combinada com organismos de 

fiscalização competentes, aos quais caberá a tarefa de agir após a aterragem das aeronaves 

envolvidas em tráfego aéreo ilícito, podendo, na ausência destes, revistar pessoas, veículos 

terrestres, embarcações e aeronaves, bem como efetuar prisões em flagrante delito.(Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 2/9/2004) e  com  redação dada pela Lei 

Complementar nº 136, de 26/8/2010) 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do 

Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado 

como 'Autoridade Aeronáutica Militar, para esse fim.  (Parágrafo único com  redação dada 

pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 18-A. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 117, de 

2/9/2004) 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes, as 

referências legais a Ministérios ou a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 

respectivamente, desde que não colidam com atribuições do Ministério ou Ministro de Estado 

da Defesa.  

 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão 

transformados em Comandos, por ocasião da criação do Ministério da Defesa.  
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Art. 21. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, vinculada ao Ministério 

da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica e 

aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias institucionais, quais, dentre as atividades e 

procedimentos referidos nos incisos I e IV do art. 18, serão de sua responsabilidade.  

 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar nº 69, de 23 de julho de 1991.  

 

 

Brasília, 9 de junho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Élcio Álvares  
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